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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Cabo

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  607194-5/GESSIVAL  DE  ANDRADE  CORREIA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10229/PMPE, ocorrido
em 01 MAR 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº 5665836-3/2016: –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319034433,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 20 MAR 2016. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0692/2016/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 611702-0/SANTOS CATALDO FILHO – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 29406/PMPE, ocorrido em 02 JUN 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5675525-8/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319068080, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 02 JUN 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº
0693/2016/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 605698-9/AUGUSTO SILVA COSTA –  Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 5511/PMPE, ocorrido em 12 MAIO 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5665832-8/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319059454, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 13 MAIO 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº
0694/2016/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 611309-5/JOSÉ PEDRO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 20421/PMPE, ocorrido em 21 MAIO 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5678332-7/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319076320, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 21 JUN 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº
0695/2016/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 611965-4/GERCINO SOARES DA SILVA –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 28997/PMPE, ocorrido em 27 JUN
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5682261-3/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 007-16710/2015, registrado na
Delegacia de Polícia da 007ª Circunscrição – Boa Viagem – Recife – Pernambuco, no dia 28 JUN 2016. II –
Publicar em Boletim Interno. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0696/2016/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 610044-9/JOSÉ FERREIRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11275/PMPE, ocorrido em 07 JUN 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5677214-5/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0165000321, registrado na Delegacia de
Polícia da 075ª Circunscrição – ÁGUA PRETA – DINTER1/13ª DESEC de Pernambuco, no dia 07 JUN 2016.
II – Publicar em Boletim Interno. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0697/2016/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 910451-8/LENILDO EMÍDIO CORREIA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 39019/PMPE, ocorrido em 12 MAIO 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5669499-3/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0108001235,  registrado  na Delegacia de
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Polícia da 018ª Circunscrição – Macaxeira – DIM/5ª DESEC de Pernambuco, no dia 23 MAIO 2016. Ao
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0698/2016/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 23241-6/JOÃO LUIZ CABRAL – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº  29631/PMPE,  ocorrido  em  10  MAR  2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5665824-0/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0096002120, registrado na Delegacia de
Polícia da 006ª Circunscrição – Cordeiro – DIM/2ª DESEC de Pernambuco, no dia 05 ABR 2016. Ao Arquivo
Geral para providências. (Nota nº 0699/2016/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 608471-0/JOSÉ FRANCISCO DA SILVA –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6926/PMPE, ocorrido em 31 MAI
2016,  conforme protocolo SIGEPE nº 5672876-5/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0096003290, registrado na
Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição – Cordeiro – DIM/2ª DESEC de Pernambuco, no dia 31 MAI
2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0700/2016/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARLENE MARIA DA SILVA, companheira do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 610076-7/GERALDO
BEZERRA DE MENEZES –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido no dia  04 MAR 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5669377-7/2016: –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0556/2016/DGP-4).

SUELI MARIA JERÔNIMO DOS SANTOS, viúva do ex-3º Sgt PM Mat. 22974-1/AMAURI
CELESTINO DOS SANTOS – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 22
JAN 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5688958-4/2015: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e
oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face às informações
do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, tudo em concordância com os Pareceres da
PGE nº  303/2003 e  nº  314/2012 e  pelo  art.  109 da  Lei  nº  10426/90.  À Seção de  Finanças/DGP-3 para
providências  cabíveis,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD (Nota  nº
0602/2016/DGP-4).

EDLEUZA  NOGUEIRA  DA  SILVA  FONSECA, viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  609997-
1/CARLOS MACHADO DA FONSECA, falecido em 10 FEV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5625761-5/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, devendo o pagamento ser dividido em
02 (duas) partes iguais entre a requerente e o outro dependente previdenciário habilitado à pensão do servidor
falecido,  conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE,  sendo  resguardada  a  cota-parte  de  CARLOS
EDUARDO NOGUEIRA DA FONSECA, conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980
e  o  Parecer  nº  0450/2013-PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4,  para  emissão  e  encarte  de  planilha  de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos dependentes, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c  o  art. 5°  do  Decreto  N°
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40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0632/2016/DGP-4).

HILDA MARIA BARBOSA, viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  19031-4/HELENO PEREIRA
BARBOSA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 16
MAIO 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5663802-3/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei
15.121/13.  À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0644/2016/DGP-4).

CELANE SAMPAIO DE MELO SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 18425-0/SEVERINO
LUIZ DA SILVA,  falecido em 04 MAR 2013  – Pagamento da Indenização por Morte  Natural,  afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5657544-0/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0645/2016/DGP-4).

ELZA ANTÔNIA DO NASCIMENTO MELO, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 23873-2/ELIEL
CORREIA DE MELO, falecido em 01 ABR 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5661098-8/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0646/2016/DGP-4).

DALVA LUCENA RAMOS, filha do ex-2º Sgt RRPM Mat. 611825-9/AURELIANO LUCENA
RAMOS,  falecido  em 12  FEV 2016  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido
servidor,  na  forma  prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de  20  de  junho de  2013:  –  Indeferir, tendo em vista  a
requerente não preencher os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, visto que ela não figura como
beneficiária  previdenciária  habilitada  do  ex-servidor,  conforme  Declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0647/2016/DGP-4).

JOSEFA NOGUEIRA LIMA, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 610968-3/CIPRIANO XAVIER
DE LIMA,  falecido em 18 NOV 2015  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5650305-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
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Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0648/2016/DGP-4).

MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat.  605384-0/VALDOMIRO
FRANCISCO DA SILVA, falecido em 24 JAN 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5660509-4/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0649/2016/DGP-4).

MARILENE CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 14546-
7/LENILDO ALVES DOS SANTOS, falecido em 30 MAR 2016  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5661106-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0650/2016/DGP-4).

RITA MARIA DA SILVA, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 604723-8/EDVALDO GOMES DE
CASTRO,  falecido em 11 FEV 2016  –  Pagamento  da Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5663207-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0651/2016/DGP-4).

VANIA GOMES  WANDERLEI,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  600381-8/JOSÉ  UBIRACI
SOARES WANDERLEI, falecido em 25 MAR 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização
por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em  parcela  única  por  restar  provada  no
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auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5661092-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições
do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte
de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0652/2016/DGP-4).

JEANE LIMA CAMPOS, viúva  do ex-Cb PM Ref.  Mat.  609017-6/ANTONIO FERREIRA
CAMPOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 29 MAR
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5670660-3/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0654/2016/DGP-4).

JUSELINA MARIA DE OLIVEIRA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 14686-2/ELIAS FERREIRA
DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 25
MAR 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5673992-5/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13. À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0655/2016/DGP-4).

EUNICE MARIA DE SOUZA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 607591-6/NATIVO DE SOUZA
– Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 25 ABR 2016,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5658187-4/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção
de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0656/2016/DGP-4).

SEVERINA MARIA MEDEIROS  DE  SANTANA, viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  610187-
9/PAULO BARCELAR DE SANTANA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 12 ABR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5673184-7/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0672/2016/DGP-4).

GENY DOS SANTOS SOUZA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 5841-6/JOÃO CLAUDINO DE
SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 21 DEZ
2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5666689-1/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0673/2016/DGP-4).

ZELITA MACIEL DE ARAUJO, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 600534-9/JOSÉ FAUSTINO DE
ARAÚJO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 25 FEV
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5680125-0/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0703/2016/DGP-4).

ROSE  MARY  DA  SILVA  BARBOSA, viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  17056-9/JOSÉ
IRANILDO  BARBOSA DA SILVA –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 16 JAN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5669207-8/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
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da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0704/2016/DGP-4).

REJANE DE SOUZA FRANÇA, filha do ex-2º Ten RRPM Mat. 602866-7/RUBEN SOUZA DE
FRANÇA,  falecido em 19 MAIO 2016  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Indeferir, por restar provado no auto
do  Processo  Administrativo  SIGEPE n°  5674287-3/2016,  tendo  em vista  a  requerente  não  preencher  os
requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, visto que ela não figura como beneficiária previdenciária
habilitada do ex-servidor, conforme Declaração da FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do militar falecido.
(Nota nº 0705/2016/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

RITA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE SOUZA (viúva),  ANA NILCELIA NERI DE SOUZA
SILVA,  EDUARDO NERI  DE SOUZA DA SILVA,  BRUNA VITÓRIA NERI  DE SOUZA,  ALYNE
CIBELLE NERI DE SOUZA (filhos) e  ALAÍDE MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA (credora de
alimentos) do  ex-3º Sgt RRPM Mat. 9648-2/NILSON NERY DE SOUZA,  falecido em 05 JUL 2014 –
Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025,
de 20 de junho de 2013: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0535/2015/DGP-4, publicada no Aditamento
ao BI nº 182, de 18 SET 2015. Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de
2013,  vez  que  a  legitimidade  das  requerentes,  RITA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE SOUZA,  BRUNA
VITÓRIA NERI DE SOUZA e ALAÍDE MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, para receber em parcela
única,  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada  nos  autos  dos  Processos
Administrativos  SIGEPE  n°  5662698-6/2015  e  5691186-0/2014,  e  o  evento  morte  se  enquadrar  nas
disposições do § 2º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser
dividida em 04 (quatro) partes iguais, e resguardada a cota-parte da dependente previdenciária habilitada à
pensão do servidor falecido, JANAÍNA KELLY VIEIRA DE SOUZA (filha), conforme preconiza o § 1º, do
art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0360/2014-PGE.  Indeferir, quanto ao pedido de ANA
NILCELIA NERI DE SOUZA SILVA, EDUARDO NERI DE SOUZA DA SILVA e ALYNE CIBELLE NERI
DE SOUZA, tendo em vista os requerentes não preencherem os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de
2013, visto que eles não são beneficiários previdenciários habilitados do ex-servidor, conforme declaração da
FUNAPE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção
de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de
homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de
ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria
desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de
2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante
em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  III  do  Decreto  Nº  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013.  (Nota  nº
0658/2015/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA LUCIA DIAS TAVARES, genitora do ex-Sd PM Mat. 111599-5/WHALLYSTON DIAS
TAVARES  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 27
MAIO 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5670045-0/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0653/2016/DGP-
4).

GIBSON JOSÉ DE FRANÇA, filho do ex-2º Sgt PM Ref. Mat. 606258-0/JOSÉ HORÁCIO DE
FRANÇA FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do  ex-servidor,  ocorrido no dia
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05  MAI 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5660582-5/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0657/2016/DGP-
4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM
Diretora de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


